
 

RAZÕES DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

1.​ OBJETO  

1.1.​ Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de capacitação, na 
modalidade curso presencial, denominado “Workshop sobre o Processo Administrativo Disciplinar – 
PAD e Sindicância”, destinado à atualização e aprimoramento técnico de 05 (cinco) integrantes das 
Comissões de Processo Administrativo Disciplinar – CPAD da Prefeitura Municipal de Urubici, a ser 
realizado nos dias 19 e 20 de agosto de 2025, visando o fortalecimento das práticas administrativas 
e o atendimento às normativas legais aplicáveis. 

1.2.​ A presente contratação será realizada através de inexigibilidade de licitação fundamentada no 
art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 

 

2.​ IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATADO 

Nome ou Razão Social: IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA 
Inscrição no CNPJ: 28.474.582/0001-67 
Endereço: R GEN LIBERATO BITTENCOURT X74883, 1475, FLORIANÓPOLIS-SC 
Contato: (48) 3307-9446 / IGAMSC@IGAM.COM.BR 
Ramo de Atividade: 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
 

3.​ RAZÕES DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

3.1.​ Notória especialização – O IGAM possui reconhecida competência técnica e mais de três 
décadas de experiência na capacitação de gestores e servidores públicos, sendo referência nacional 
na elaboração e condução de treinamentos sobre Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância, 
com metodologias próprias e atualizadas conforme a legislação vigente.​
 

3.2.​ Singularidade da proposta pedagógica – O curso ofertado pelo IGAM apresenta conteúdo 
programático específico e aprofundado, abrangendo desde a legislação aplicável até casos práticos 
e estudos de jurisprudência, o que atende diretamente às necessidades da Prefeitura Municipal de 
Urubici para a formação de suas Comissões de Processo Administrativo Disciplinar – CPAD.​
 

3.3.​ Reconhecimento institucional e alcance regional – O IGAM mantém sólida reputação junto a 
órgãos e entidades públicas de todo o país, especialmente na região sul, contando com corpo 
docente altamente qualificado, formado por especialistas e profissionais atuantes na área jurídica e 
administrativa, o que garante credibilidade e qualidade ao treinamento contratado. 



 
 

 

Urubici, 12 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

 
 

ANDREI DE SOUZA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MOBILIDADE URBANA 

PREFEITURA DE URUBICI 
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